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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00389/2025
Autor Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO
 

Senhor Presidente,

O vereador que o presente subscreve, na forma regimental, após ouvir o douto
plenário desta câmara municipal de vereadores, solicita que seja encaminhado o
referido expediente ao prefeito municipal Fábio Garcia de Oliveira, com cópia ao
secretário Marcio Brune Christo  e ao secretario  adjunto Luiz  Xavier Nascimento,
da Secretaria Municipal de Saúde, para que seja providenciado o envio de uma
ambulância ao distrito do Iata, com o objetivo de que esta permaneça à disposição
dos moradores daquela localidade.

                                                  JUSTIFICATIVA

O Distrito do Iata encontra-se distante da sede do município e carece de estrutura
adequada para atendimentos emergenciais de saúde. A disponibilização de uma
ambulância exclusiva para o distrito visa garantir agilidade no socorro a pacientes,
especialmente em casos urgentes que demandem deslocamento até o hospital na
área urbana de Guajará-Mirim.
A medida contribuirá significativamente para a segurança e o bem-estar da
população do Iata, reforçando o compromisso do poder público com a saúde e a
dignidade dos munícipes que residem em áreas mais afastadas.

Guajará-Mirim (RO) 09 de junho de 2025
 
 
 
 
               RAIMUNDO BRAGA BARROSO
                           Vereador/3° Secretário
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 09/06/2025 às 10:55, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 660602 e o código verificador EF05058B.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS ***.801.972-** 09/06/2025 11:16
2 MASSUD JORGE BADRA NETO ***.362.542-** 09/06/2025 12:00
3 FABIO GARCIA DE OLIVEIRA ***.254.478-** 09/06/2025 12:40

Docto ID: 660602 v1
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